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Ribeirão Preto, 25 de fevereiro de 2022.

Ofício Nº 107/2022-PM j

SENHOR PREFEITO 14:90

Para os efeitos do artigo 43 da Lei Orgânica do Município de Ribeirão
Preto, cumprimos o dever de, com o presente, encaminhar a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFOnº 15/2022, do Projeto de Lei Complementar nº 39/2021, de autoria da
Vereadora Coletivo Popular Judeti Zilli, que “ALTERA A LEI COMPLEMENTARNº404
DE 1994 QUE CRIA ENCARREGADORIA PARA O PROGRAMA DE PREVENÇÃO
E CONTROLE DE DOENÇAS SEXUALMENTE TRANSMISSÍVEIS E DA “AIDS”,
DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDEE DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Semoutro particular, apresentando a Vossa Excelência protestos de estima
e consideração, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

GUEIRAAO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DUARTE
DIGNÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL
NESTA


